
procimentos
especiais

ASPECTOS GERAIS
RELAÇÃO JURÍDICA 

PROCESSUAL PROCEDIMENTO

MODELOS DE PROCESSO

FUNGIBILIDADE DOS PROCEDIMENTOS

FLEXIBILIZAÇÃO PROCEDIMENTAL

é competência privativa da União legislar sobre direito 
processual.
•  

forma como os atos 
processuais se combinam no 
espaço e tempo

direitos e deveres, ônus, 
obrigações e faculdades que 
relacionam os atores do 
processo entre si.

ex.: saneamento, apresentação 
de contestação, audiência de 
instrução...

ex.: coisa julgado, ônus da 
prova, regras de suspeição e 
impedimento...

compete à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre procedimentos em matéria 
processual

tem cunho declarativo.•  
PROCESSO DE CONHECIMENTO

PROCESSO DE EXECUÇÃO
tem cunho declarativo.•  

adotam-se procedimentos•  comum ou
especiais

procedimentos comuns:•  
execução para pagar
execução para fazer/não fazer
execução para entrega de coisa

a existência de procedimentos especiais (ex.: execução de 
alimentos, execução contra a Fazenda Pública...) decorre das 
particularidades do direito material 

•  

a partir do art. 539, do CPC e na legislação 
extravagante (ex.: Lei de Ação Civil Pública, Lei 
do Mandado de Segurança, lei dos juizados...

entendimento atual (via de regra) é que os 
procedimentos especiais são fungíveis
•  

é possível abrir mão do procedimento especial para 
demandar pelo procedimento comum (ressalvados casos 
em que não for possível a tutela do direito senão pelo 
procedimento especial ou quando houver expressa 
disposição legal)

os procedimentos são típicos (estabelecidos em lei)•  
déficit situações em que não há procedimento 
capaz de tutelar adequadamente o direito material
•  

o juiz poderá flexibilizar o procedimento com o 
fundamento no princípio da adaptabilidade de ritos:
• ele pode ampliar prazos e inverter a ordem de 

produção de provas
• as partes (desde que capazes e que o direito debatido 

seja autocomponível) podem promover convenções 
processuais sobre as situações jurídicas ou 
flexibilização voluntária do procedimento
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AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO= =

ASPECTOS GERAIS

HIPÓTESES DE CABIMENTO

OBRIGAÇÕES CONSIGNÁVEIS

CONSIGNAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CONSIGNAÇÃO JUDICIAL

procedimento por meio do qual o devedor destaca uma 
parcela de dinheiro/bem para quitar determinada 
obrigação.

para “se livrar” da obrigação, o devedor usa a consignação 
em pagamento. 

=

mora accipiens:
• o credor não puder ou se recusar injustificadamente 

a receber ou dar quitação
• o credor não receber a coisa no lugar, tempo ou 

condição devidos
• o credor for incapaz de receber, não for conhecido, 

for declarado ausente ou residir em local incerto ou 
de acesso perigoso ou difícil

•  

obrigação de pagar quantia

obrigação de dar ou entregar

•  

possível no caso de pagamento de quantia

deve-se conhecer o endereço do credor.

o devedor deve depositar o valor em rede bancária 
(com o pagamento de uma taxa)

•  

o credor pode não receber o valor devido ou pode haver 
dúvidas sobre quem é o devedor
•  

•  
não cabe para cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer.

mora incognitio:
• há dúvida em relação a quem deve receber
• se pender litígio sobre o objeto do pagamento

•  

•  
(não cabe no caso de incognitio)

(não cabe em obrigação de dar ou entregar)

•  

o credor pode (no prazo de 10 dias):•  
• levantar o valor consignado 
• ficar inerte (após os 10 dias, o silêncio 

equivalerá à quitação)
• responder à notificação não 

aceitando o valor consignado 
(independe de motivo)

(= quitação) 

hipóteses:
• se frustrada a consignação extrajudicial
• se envolver obrigação de entrega
• se o devedor optar diretamente por 

tal entrega

•  

a ação deve ser proposta no lugar do pagamento 
convencionado pelas partes
•  

feito o depósito, consideram-se cessados juros e riscos 
para o devedor.
•  

definição da coisa:•  
se depender do autor

se depender do réu
deve defini-la na petição inicial

deve defini-la no prazo fixado 
pelo juiz ou em 5 dias

•  

•  

na contestação, o réu pode alegar que:•  
• não houve recusa ou mora em receber
• foi justa a recusa
• o depósito não se efetuou no prazo/lugar do pagamento
• o depósito não é integral admissível somente se o réu indicar 

o montante que entende devido
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AÇÕES POSSESSÓRIAS= =

ASPECTOS GERAIS

CARACTERÍSTICAS IMPORTANTES

FUNGIBILIDADE

CUMULAÇÃO DE PEDIDOS

PEDIDO CONTRAPOSTO

AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO

as situações de esbulho, turbação ou ameaça podem não estar 
bem definidas no caso concreto ou alterarem-se no curso da ação

defesa da propriedade•  

são 3 espécies de ação possessória:
• ação de reintegração de posse
• ação de manutenção de posse
• interdito proibitório

•  

a parte pode cumular ao pedido possessório os de 
condenação de perdas e danos e o de indenização dos 
frutos.

o réu, na contestação, pode pleitear a proteção da posse 
e eventuais indenizações
•  

as partes não podem discutir o domínio de uma 
propriedade enquanto tramitar ação possessória.
•  

é exceção ao princípio da demanda•  

(mas elas são fungíveis)
(esbulho (perda da posse))
(turbação (incômodo))

(proteção (ameaça da posse))

se houver compatibilidade de pedidos, competência do juízo 
e compatibilidade procedimental

o autor também pode requerer imposição de medidas 
executivas para evitar nova turbação ou esbulho ou 
cumprir-se a tutela (provisória ou final)

•  

pode formular pedido contraposto para requerer perdas e 
danos em face do pedido contra ele formulado

salvo quando a pretensão for exercida em face de terceiro

proprietário

possuidor

detentor

• tem o título da coisa
• tem o direito de usar gozar e dispor da coisa

quem está investido na propriedade 
(ex.:locador)

exerce a posse em nome de terceiro 
(ex.: caseiro)

ação petitória

defesa da posse•  ação possessória

defesa da detenção•  ação de direito material
(desforço imediato)

ação de direito material (desforço imediato)



procimentos
especiais
AÇÕES POSSESSÓRIAS= =

MANUTENÇÃO E REINTEGRAÇÃO DE POSSE

INTERDITO PROIBITÓRIO

AÇÃO POSSESSÓRIA EM CONFLITOS COLETIVOS POR IMÓVEL

esbulhoturbação

o autor, ao ingressar em juízo, deve provar:
• posse
• a turbação ou o esbulho
• a data da turbação/esbulho
• o pedido de cessação da turbação ou reintegração

•  

se ajuizado dentro de um ano e um dia da violação do 
direito possessório cabe tutela liminar (de evidência)

•  

• não cabe liminar se no polo passivo houver PJ de direito público
•  a inicial deve ser suficientemente instruída para que a liminar 

inauditera altera pars (sem oitiva da parte contrária) seja concedida
• ao invés de conceder diretamente a tutela, o juiz pode determinar 

a intimação do autor para esclarecimentos
a parte autora deve citar o réu no prazo de 5 dias para a 
apresentação de contestação no prazo de 15 dias

•  

DECORE!

visa evitar que o proprietário possa ser•  turbado ou
esbulhado

o autor deve provar justo receio da violação de sua posse•  
o juiz concederá uma mandado proibitório em que se 
comine ao réu multa pecuniária em caso de transgressão
•  

em casos de movimentos sociais que invadem propriedades 
de forma coletiva.
faz-se necessária a participação do MP e da DP
serão citados:
• réus presentes no local
• réus ausentes (por edital)
• MP
• DP (em caso de hipossuficiência econômica)

•  

•  
•  

se a turbação/esbulho for em menos de um ano e um dia, 
cabe tutela de evidência
•  

se for em mais de um ano e um dia, o juiz não pode 
determinar a reintegração da posse antes de efetuar a 
audiência de mediação.

•  

deve acontecer no prazo de 30 dias

se houver liminar, mas o cumprimento da medida levar mais de um 
ano a contar de distribuição da ação, será promovida a audiência de 
mediação (com o objetivo de promover a autocomposição)



AÇÃO DE DEMARCAÇÃO DE TERRAS PARTICULARES
procedimento para demarcação de determinado imóvel 
(limites exatos) em relação aos vizinhos

=

AÇÃO DE DIVISÃO DE TERRAS PARTICULARES
procedimento para tomar um imóvel em condomínio e 
dividi-lo entre quem tem direito à parte do imóvel

=

posterior à demarcação de terras•  
conforme as regras de proporção da divisão (quinhões)

petição inicial citação dos 
réus contestação procedimento 

pelo rito comum

sentença 
procedente

fase de 
cumprimento

sentença 
homologatória

no entanto, após a produção das provas (mas antes da 
sentença), o juiz determinará a remessa dos autos a um 

perito agrimensor, para delimitar o imóvel

sentença 
improcedente

extinção do 
processo

demarcação e alocação 
dos marcos no imóvel

PROCEDIMENTO

homologa o relatório do perito 
com a efetiva demarcação

petição inicial citação dos 
réus contestação procedimento 

pelo rito comum

intimação dos 
condôminos

nova intimação 
dos condôminos

houve impugnação

mas também há a nomeação de perito para 
efetuar a medição e divisão do imóvel

têm 10 dias para trazer provas do 
título do quinhão a que têm direito

têm 15 dias para manifestarem-se 
quanto aos títulos apresentados

PROCEDIMENTO

não houve impugnação

juiz decide em 10 dias

continua

*

* o perito deve indicar:
• vias de comunicação existentes
• construções e benfeitorias
• águas principais que banham o imóvel
• informações que possam facilitar a partilha

definição 
da divisão

restituição 
de terrenos 

apresentação do 
laudo pelo perito

atentando-se para as benfeitorias 
que estejam sob as linhas

se um condômino houver 
adentrado na parte de outro

intimação 
das partes

decisão de 
partilha

memorial 
descritivo

têm 15 dias para 
manifestarem-se

homologação 
pelo juiz

ESCRITURA PÚBLICA
tanto a demarcação como a divisão podem ser 
definidas com segurança jurídica por meio de escritura 
pública (quando as partes sabem da necessidade de 
ajustar juridicamente os limites ou pretendem dividir o 
imóvel)

•  

exige partes maiores, capazes e em acordo.

procimentos
especiais
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AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE

AÇÃO DE EXIGIR CONTAS

para avaliar a responsabilidade ou cobrar eventuais dívidas 
pendentes de pagamento

ex.: administrador judicial, advogado, gestor de negócios...
•  

procedimento no caso de haver o dever de uma parte 
de prestar contas à outra.

=

a ação deve conter •  
razões
documentos
pedido de citação do réu 

o réu deverá •  apresentar as contas
formular defesa (contestação)

(prazo de 15 dias)

assume o procedimento comum para 
discussão das contas. Se procedente, o 
réu deve prestar contas e, se não o fizer, 
elas serão apresentadas pelo autor 

no caso de revelia, o procedimento 
segue com presunção de validade 
das informações trazidas pelo autor

1ª FASE

2ª FASE

culmina na decisão interlocutória declarando se o réu 
deve ou não prestar as contas.

=

culmina na sentença condenando ou não o réu em um 
eventual saldo

=

é obrigação de fazer.•  

constitui título judicial de pagamento de quantia.•  

cabe agravo de instrumento

cabe apelação

procedimento no caso de haver discordância entre as 
partes em relação à dissolução de empresa ou quando 
for exigida a intervenção do Judiciário para que a 
entidade se desfaça;

=

hipóteses:
• resolução da sociedade em razão de

• apuração de haveres do sócio falecido, excluído ou 
retirado

• resolução ou apuração de haveres e dissolução da 
sociedade em outras hipóteses 

•  falecimento
exclusão de sócio
retirada de sócio

pode ser ajuizada por:•  
sócio
espólio ou sucessores 
sociedade

a ideia é tornar o procedimento judicial apenas no caso de 
discordância (caso eles concordem, há dissolução amistosa)

os sócios/sociedade serão citados para, em 15 dias:•  
• concordarem com a dissolução
• apresentarem contestação

caso todos os sócios sejam citados, não 
será necessário citar a pessoa jurídica

a decisão que instaura a liquidação deve tratar de:•  

não há pagamento de honorários advocatícios e a 
repartição das custas do processo é rateado entre as 

partes conforme o percentual do capital social

• fixação da data para resolução

• critérios de apuração dos haveres

• nomeação do perito

(considerando previsões do 
contrato social, se houver)

(para auxiliar o juiz em aspectos técnicos)

falecimento

retirada imotivada

recesso
retirada por justa causa 

ou exclusão judicial

exclusão extrajudicial

data do óbito

60 dias após a notificação

dia do recebimento da notificação

trânsito em julgado

data da assembleia ou reunião
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INVENTÁRIO E PARTILHA= =

ASPECTOS GERAIS

LEGITIMIDADE

INVENTARIANTE

CITAÇÕES E IMPUGNAÇÃO

(relação de bens) (divisão entre 
os sucessores)

podem ocorrer extrajudicial ou judicialmente•  
efetivados por escritura pública e exige-se 
assistência de advogado/defensor

deve ser instaurado em até 
2 meses e concluído em 12 
meses (prorrogáveis) 

juízo universal = o juiz do inventário é competente para 
decidir todas as questões de direito postas pelas partes 
(prováveis por prova documental)

•  

se forem necessárias outras provas, os autos serão remetidos 
para outros órgãos do judiciário

quem estiver na posse e administração dos bens a serem 
inventariados será o administrador provisório e terá 
legitimidade para instaurar o procedimento.

•  

têm legitimidade concorrente:•  
• o cônjuge ou companheiro supérstite
• o herdeiro
• o testamenteiro
• o cessionário do herdeiro ou do legatário
• o credor do herdeiro, do legatário ou do 

autor da herança
• o MP, havendo herdeiros incapazes
• a Fazenda Pública, quando tiver interesse
• o administrador judicial

• o legatário

(da falência do herdeiro, do legatário, 
do autor da herança ou do cônjuge 
ou companheiro supérstite)

o inventariante é nomeado pelo juiz na seguinte ordem:•  

não há mais a instauração de ofício do 
inventário e partilha (deve haver provocação)

investido na função e firmado o compromisso (no prazo de 
5 dias da nomeação) o inventariante terá 20 dias para 
prestar as “primeiras declarações” 

•  

explicita, identifica e individualiza 
os bens e direitos do falecido

o inventariante será removido caso cometa alguma das 
faltas do art. 622 (o incidente tramitará em autos apartados)

•  

• ele terá 15 dias para apresentar defesa
• se for removido, deverá entregar os bens

1. o cônjuge ou companheiro sobrevivente, desde que estivesse 
convivendo com o outro ao tempo da morte deste;

2. o herdeiro que se achar na posse e na administração do espólio, se não 
houver cônjuge ou companheiro sobrevivente ou se estes não puderem 
ser nomeados;

3. qualquer herdeiro, quando nenhum deles estiver na posse e na 
administração do espólio;

4. o herdeiro menor, por seu representante legal;
5. o testamenteiro, se lhe tiver sido confiada a administração do espólio 

ou se toda a herança estiver distribuída em legados;
6. o cessionário do herdeiro ou do legatário;
7. o inventariante judicial, se houver;
8. pessoa estranha idônea, quando não houver inventariante judicial.

após a citação dos interessados, haverá nova intimação 
(unifica-se a contagem do prazo para impugnação)
•  

têm o prazo comum de 15 dias para se manifestarem.

IMPUGNAÇÃO CONSEQUÊNCIA (SE PROCEDENTE)

arguir erro, omissão 
ou sonegação

reclamar contra a 
nomeação do 
inventariante

contestar algum dos 
herdeiros indicados 

retificação das “primeiras declarações”

remoção do inventariante e nomeação 
do próximo

suspensão do processo para que sejam 
definido os herdeiros no procedimento 
comum (e posterior retomada)

se algum interessado se julgar preterido, 
pode pleitear sua admissão como herdeiro 
(desde que antes da partilha)

•  

o juiz decidirá, em regra, pela admissão no 
próprio processo, mas, se for necessária a 
produção de provas, será discutido segundo o 
procedimento comum e será reservado o 
percentual do quinhão que poderá ser atribuído 
ao pretendente
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INVENTÁRIO E PARTILHA= =

PAGAMENTO DAS DÍVIDAS

COLAÇÕES
= instrumento por meio do qual os herdeiros necessários 

indicam bens que receberam por doação inter vivos do 
falecido (serão incluídos no cálculo do inventário)

caso haja impugnação pela sonegação da colação, haverá 
instauração de incidente que será decidido pelo juiz (após 
oitiva das partes) no prazo de 15 dias. 

•  

se for necessária a produção de provas, será discutido 
segundo o procedimento comum

após a avaliação e 
cálculo do imposto

caso haja dívidas, haverá instauração de incidente para a 
habilitação de eventual credor.

•  

se os herdeiros concordarem com a dívida (já vencida), seu 
valor será abatido do total da herança

no caso de dívida não vencida, os herdeiros podem já 
separar parte dos bens para seu pagamento (se eles não 
concordarem, o credor deverá aguardar seu vencimento).

•  

AVALIAÇÃO E CÁLCULO DO IMPOSTO
o juiz nomeará, se for o caso, perito para avaliar os bens 
do espólio (se não houver na comarca avaliador judicial)

•  

não será nomeado perito se capazes as partes, e a Fazenda 
Pública concordar com o valor indicado nas “primeiras 
declarações” 

avaliação 
e laudo

intimação 
das partes

decisão 
do juiz

“ultimas declarações” 
pelo inventariante

intimação 
das partes

cálculo do 
tributo

intimação das partes e da 
Fazenda para informar o valor

devem manifestar-se no prazo comum 
de 15 dias sobre as “últimas declarações”

homologação pelo 
juiz do valor devido

no prazo de 5 dias



INVENTÁRIO E PARTILHA= =
PARTILHA

ARROLAMENTO

ARROLAMENTO SUMÁRIO

ARROLAMENTO COMUM

= partilha amigável ou inventário e partilha extrajudicial.
a atuação jurisdicional se dá com a homologação da 
vontade dos interessados.
•  

requerimento da nomeação 
do inventariante pelas partes

declaração de títulos dos 
herdeiros e bens do espólio

atribuição de 
valor aos bens

homologação 
pelo juiz

bens do espólio inferior ou 
igual a 1000 salários mínimos

inventariante apresenta 
declaração com valores

se impugnada, pode 
ser nomeado avaliador

pagamento 
dos tributos

audiência para 
deliberação

lavratura 
do termo

AÇÃO RESCISÓRIA DE PARTILHA

FORMAL DE PARTILHA

após a finalização do inventário e consideradas 
as colações e o pagamento de dívidas

pedido de quinhão: os herdeiros requerem o valor que 
lhes é devido (no prazo de 15 dias)
•  

REGRAS PARA A DECISÃO DE PARTILHA

igualdade em relação a•  
valor
natureza
qualidade

dos bens.

prevenção de futuros litígios•  
máxima comodidade de coerdeiros, cônjuge/companheiro•  

)respeitando o valor 
a que têm direito(

caso um dos interessados seja nascituro, o quinhão que lhe 
compete ficará destacado até o nascimento 
•  

se um bem imóvel tiver um valor superior ao que cabe a 
cada herdeiro: (não sendo admissível a divisão do bem) 
determina-se sua venda para cada um receber seu quinhão. 

•  

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

documento emitido após o trânsito 
em julgado da sentença de partilha

especificará:•  
• termo de inventariante e título de herdeiros
• avaliação dos bens do quinhão
• quitação dos impostos • sentença

se o falecido for casado, deve-se observar o regime de bens 
para determinar a meação (parte dos bens que cabe ao cônjuge)
•  

a meação não integra a herança (o cônjuge ainda tem direito 
à herança em concorrência com os demais herdeiros)

os interessados têm 15 dias para se manifestarem quanto ao 
esboço da partilha, que será (após resolvidas as pendências) 
lançada nos autos pelo juiz.

•  

o ITCMD incidirá

dispensado se for devido ao herdeiro valor inferior 5 salários 
mínimos
•  

procimentos especiais

só cabe ação anulatória de 
partilha no caso de partilha 
amigável (arrolamento), no 
prazo de 1 ano, caso haja 
dolo, coação, erro essencial 
ou intervenção de incapaz

*
cabe em caso de:•  
• coação
• ato com dolo ou erro
• preterição das formalidades legais
• preterição de herdeiro

prazo para ajuizamento: em regra, 2 anos.•  
no caso de preterição de herdeiro (que não participou do 
processo), seu prazo é de 10 anos.
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HABILITAÇÃO

EMBARGOS DE TERCEIRO

OPOSIÇÃO
considera-se terceiro:
• o cônjuge ou companheiro (quando defende a 

posse de bens próprios ou de sua meação)
• o adquirente de bens cuja constrição decorreu 

de decisão que declara a ineficácia da alienação 
realizada em fraude à execução

• quem sofre constrição judicial de seus bens por 
força de desconsideração da personalidade 
jurídica, de cujo incidente não fez parte

• o credor com garantia real (para obstar 
expropriação judicial do objeto de direito real de 
garantia, caso não tenha sido intimado)

(o terceiro não é parte no processo)

•  

= espécie de ação cuja finalidade é impedir ou livrar a 
constrição de bem que esteja na posse ou em 
propriedade de terceiro.

salvo em caso de bens 
indivisíveis do casal

MOMENTO
a ação pode ser ajuizada:•  

a qualquer tempo (antes do 
trânsito em julgado)na fase de conhecimento

até 5 dias após a adjudicação, 
alienação ou arrematação, desde 
que antes da assinatura da carta

na fase de execução

DISTRIBUIÇÃO
a ação será distribuída por dependência à ação que 
implicou a constrição ou ameaça
•  

se a constrição ocorrer por carta:
• em regra: ajuizamento no juízo deprecado 
• em caso de devolução da carta: no juízo deprecante

(que recebeu a 
carta precatória)

uma vez citados, o réu tem 15 dias 
para apresentar contestação

deve ser ajuizada até a sentença no processo originário•  

apresentada a petição inicial, a outra parte é intimada para 
se manifestar em 5 dias
•  

no CPC 73, era uma forma 
de intervenção de terceiros

= procedimento especial a ser utilizado por quem pretende 
haver para si o objeto de uma ação pendente entre 
outras duas pessoas

a ação será distribuída por dependência ao processo 
originário
•  

as partes serão citadas para apresentarem contestação em 15 
dias (na qualidade de réu)

pretende-se o julgamento de ambas ao mesmo tempo
as ações podem ser julgadas em momentos distintos se ambos os 
requisitos estiverem presentes: (primeiro, julga-se o originário)
• oposição ajuizada após a audiência de instrução do processo 

originário
• o juiz concluir que a suspensão do processo principal para 

julgamento conjunto possa afetar o princípio da duração 
razoável do processo.

= procedimento especial incidental que objetiva 
reestabelecer o desenvolvimento de um processo 
suspenso devido ao falecimento de uma parte.
a suspensão dura até que o espólio ou os herdeiros assumam 
o polo processual da demanda

em seguida, o juiz defere ou indefere a habilitação•  

o pedido tramita 
nos autos do 
processo originário

será procedimento 
específico se for 
preciso discussão 
probatória



procimentos
especiais

REGULAÇÃO DE AVARIA GROSSA

AÇÕES DE FAMÍLIA

HOMOLOGAÇÃO DO PENHOR LEGAL

há regras gerais a serem observadas em cada uma das 
espécies de ações em lides de família:

• uso de mediação e conciliação

• citação do réu para comparecer à audiência de 
conciliação sem envio da contrafé

• possibilidade de várias sessões de mediação e 
conciliação

•  

a regra é que a homologação seja extrajudicial (para isso, o 
devedor deve anuir ou não se manifestar após ser notificado)

aplicam-se aos processos de:•  
• divórcio
• reconhecimento/extinção de união estável
• guarda
• filiação

• visitação

• separação

ATENÇÃO! A ação de alimentos e a que versar sobre interesse 
de criança/adolescente observarão o procedimento 
previsto em legislação específica (aplica-se, no que 
couber, as disposições de ações de família)

• método altamente recomendado devido à relação 
pessoal e íntima entre as partes

• admite-se a suspensão do processo enquanto houver 
tentativas para a solução pacífica

• visa a conciliação entre as partes (evitando provocação)
• o réu pode se informar do conteúdo da petição inicial a 

qualquer tempo.

• se houver possibilidade de acordo, serão utilizadas 
tantas sessões quanto forem necessárias

• não havendo acordo, segue-se o procedimento comum

• o MP atuará como fiscal da ordem jurídica somente quando 
houver interesse de incapaz e deve ser ouvido previamente à 
fixação do acordo.

• se o processo for sobre alienação parental, o depoimento do 
incapaz deve ser acompanhado de equipe técnica.

•  

caso haja impugnação, o processo torna-se judicial.•  
a defesa só pode consistir em:•  
• nulidade do processo
• não estar a dívida compreendida entre as previstas em 

lei ou não estarem os bens sujeitos a penhor legal
• alegação de haver sido ofertada caução idônea 

(rejeitada pelo credor)

• extinção da obrigação

a avaria simples deve 
ser suportada pelo 
armador ou pelo 
dono da mercadoria

avarias grossa = há um ato intencional e voluntário que 
permita a divisão da responsabilização.
•  

geram responsabilização proporcional de
navio
frete
carga

o regulador avaliará a natureza da avaria (simples ou grossa)•  

e informará a responsabilidade de cada um, justificando 
ao magistrado

(a parte que discordar, deve justificar ao juiz, 
que decidirá no prazo de 10 dias)

as partes têm vista pelo prazo comum de 15 dias:
• havendo impugnação      juiz decide em 10 dias 

após a oitiva do regulador
• não havendo impugnação       o regulamento é 

homologado



procimentos especiais

RESTAURAÇÃO DE AUTOS

AÇÃO MONITÓRIA

= visa à recuperação de autos extraviados e recolocar o 
processo no estado em que se encontrava anteriormente.

aplicam-se a todo tipo de obrigação:•  
• pagar quantia em dinheiro (deve indicar importância devida)
• entregar o bem (deve indicar valor da coisa)
• obrigação de fazer ou não fazer (deve indicar conteúdo 

patrimonial ou proveito econômico)

• admite-se ação monitória contra a Fazenda Pública
• o cumprimento da sentença será na forma que o CPC estabelece 

para a Fazenda

= modalidade utilizada para pretender

alguma obrigação em face de um título executivo 
extrajudicial sem eficácia executiva

cobrança ou
exigência

de

• o título só é exigível se estiver vencido
• se não estiver prescrita a pretensão, o credor pode 

exigir seu cumprimento judicialmente (mesmo que o 
título tenha perdido sua executividade) 

a prova da obrigação deve ser necessariamente escrita•  
• o que não impede que a parte tenha ajuizado um 

procedimento de produção de prova antecipada.
• se a parte não tiver a prova, mas insistir, o juiz irá 

intimá-la para adequar o procedimento e requerer 
seu trâmite como comum (não especial)

cabe tutela de evidência se houver alta probabilidade de 
que a parte efetivamente tenha razão (o réu será citado 
diretamente para efetuar o cumprimento da obrigação e dos 
honorários)

•  

IMPORTANTE!

o réu poderá:
pagar no prazo de 15 dias
apresentar embargos
nada fazer (o título se torna executivo judicial)

pagará só 5% dos honorários 
advocatícios e será isento de 
custas processuais

EMBARGOS
pode ser alegada qualquer matéria de defesa
podem ser ajuizados independentemente de prévia 
garantia do juízo
suspendem a eficácia da tutela de evidência concedida até 
a decisão de primeiro grau
admite-se a reconvenção

•  
•  

•  

AÇÃO MONITÓRIA (continuação)
considera-se litigância de má-fé:•  
• propor ação monitória indevidamente e caso haja pagamento
• oposição de embargos de má-fé à ação.

•  

(condenação de 10% do valor da causa)

da sentença, cabe apelação ao tribunal•  

juiz (de ofício)
parte (requerimento)
MP (requerimento)

podem instaurá-lo•  

na petição, devem ser juntadas certidões de atos do 
processo, cópias de autos que a parte tenha e outros 
documentos que viabilizem a restauração

•  

responsabilidade de quem der causa ao desaparecimento:•  
• pelas custas
• responsabilidade civil ou penal

• pelos honorários
avaliada em procedimento próprio

o relator da restauração deve ser (preferencialmente) o 
mesmo do processo extraviado
se houver algum ato fora do juízo de origem, os autos serão 
remetidos à primeira instância para recuperação/refazimento

•  

•  

se os autos forem encontrados, 
interrompe-se o procedimento 
e retoma-se o principal

admite-se o refazimento de provas não reaproveitáveis:•  
• ouvir novamente testemunhas
• realização de nova perícia

• reconstituição de 
documentos



procimentos
especiais

PROCEDIMENTOS DE 
JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA

= =ASPECTOS GERAIS

NOTIFICAÇÃO E INTERPELAÇÃO

ALIENAÇÃO JUDICIAL

possibilitam o exercício de determinados atos privados por 
meio de um procedimento perante o Judiciário.
•  

CARACTERÍSTICAS

notificação = quando alguém deseja comunicar outras 
pessoas sobre sua vontade a respeito de assunto que 
tenha relevância jurídica.

•  

• obrigatório
• a decisão pode ser por equidade ou mesmo contrária 

às partes
• atuação do MP como fiscal da lei

pode ser iniciado pelo interessado, MP ou DP.•  
o juiz excepcionalmente pode dar início ao procedimento 
de ofício no caso de: 
• alienação judicial
• herança jacente

• bens ausentes
• coisas vagas

• caráter inquisitivo

cabe duplo grau de jurisdição: o interessado que se 
sentir lesado pode recorrer ao tribunal por apelação.
•  

SEGUEM PROCEDIMENTO COMUM DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
• emancipação
• sub-rogação
• alienação, arrendamento ou oneração de bens de 

• alienação, locação e administração da coisa comum
• alienação de quinhão em coisa comum
• extinção de usufruto (quando não decorrer da morte do usufrutuário, 

do termo da sua duração ou da consolidação, e de fideicomisso, 
quando decorrer de renúncia ou se antes da condição resolutória)

• expedição de alvará judicial
• homologação de autocomposição extrajudicial

crianças
adolescentes
órfãos
interditos

(de qualquer 
natureza ou valor)

• pode ser judicial ou extrajudicial
• se dirigir-se indistintamente a todos, será por edital

interpelação = visa a exigir que alguém faça ou deixe de 
fazer alguma coisa.
•  

não admitem manifestação ou defesa•  
se realizada em juízo a notificação, o juiz pode intimar o 
requerido a se manifestar caso haja suspeita de fim ilícito pelo 
requerente ou for requerida sua averbação em registro público

procedimento por meio do qual o Judiciário poderá (de 
ofício ou a requerimento) proceder à venda de bens privados
•  

hipóteses:
• alienação autônoma (não vinculada a outro procedimento)
• alienação cautelar (caráter conservativo) em processo 

pendente.

•  



procimentos
especiais

PROCEDIMENTOS DE 
JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA

= =

RELACIONADOS AO CASAMENTO
no caso de divórcio, separação ou extinção de união estável 
consensuais, ambas as partes devem peticionar para sua 
homologação.

•  

a petição inicial deve conter:
• descrição/partilha dos bens comuns
• pensão alimentícia entre os cônjuges
• guarda de filhos incapazes e regime de visitas
• valor da contribuição para criação dos filhos

para a alteração do regime de bens do matrimônio, deve ser 
feito requerimento conjunto motivado.
•  

• intima-se o MP
• a decisão será em até 30 dias

•  

pode ser judicial ou extrajudicial•  (se não houver nascituro 
ou filho incapaz)

TESTAMENTO E CODICILO

HERANÇA JACENTE

conhecer a vontade 
do testado

verificar a regularidade 
do procedimento 

particular

determinar a 
execução

o testamento será recebido cerrado pelo juiz

o escrivão o lerá em presença do apresentante.

depois de ouvido o MP (e não havendo dúvidas), o juiz 
mandará registrar, arquivar e cumprir o testamento

•  

qualquer interessado (exibindo o traslado ou a certidão 
de testamento público) poderá requerer ao juiz seu 
cumprimento

ATENÇÃO!

•  

•  

= declarações adicionais 
ao testamento

= aquela em que não são identificados herdeiros
se assim persistir por um ano, será declarada vacante e os 
valores serão posteriormente arrecadados pelo Estado.

ficará sob os cuidados de um curador•  (até a habilitação de sucessor 
ou declaração de vacância)

o oficial de justiça irá arrolar e descrever os bens•  
não podendo comparecer, o juiz requisitará a autoridade 
policial que proceda sua arrecadação e arrolamento (com 2 
testemunhas)

ATENÇÃO!
não se fará a arrecadação (ou essa será suspensa) se 
apresentarem-se para reclamar os bens o cônjuge ou 
companheiro, o herdeiro ou o testamenteiro notoriamente 
reconhecido e não houver oposição motivada do curador, de 
qualquer interessado, do MP ou da Fazenda.

após a arrecadação, será expedido edital por 3 vezes, com 
intervalo de 1 mês para que os sucessores se habilitem no 
prazo de 6 meses da primeira publicação.

•  

o juiz poderá autorizar a alienação de bens caso ameaçarem 
ruína (não convindo a reparação) ou se estiverem hipotecados 
e vencer-se a dívida (sem dinheiro para paga-la)

•  



procimentos
especiais

PROCEDIMENTOS DE 
JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA

= =

BENS DOS AUSENTES

COISAS VAGAS

INTERDIÇÃO

após um ano

= visa à declaração da incapacidade de uma pessoa a fim de 
que seja assistida por curador

= coisa móvel perdida (sem dono)

• se encontrado, o bem é restituído e o descobridor 
receberá recompensa não inferior a 5% de seu valor

• se não encontrado, o bem será vendido em hasta pública 
e o valor, revertido para o município.

visa a encontrar o dono.•  

ausente = quem desaparece do domicílio habitual, sem 
que haja informações sobre seu paradeiro e sem deixar 
representante ou procurador para administrar seus bens

•  

arrecadação 
dos bens

possibilidade de 
sucessão provisória

conversão em 
sucessão definitiva

• certeza da morte, ou
• 10 anos após a sentença 

da provisória, ou
• 5 anos da provisória, se o 

ausente tiver mais de 80 
anos

após a arrecadação, será publicado edital, por 1 ano, chamando o 
ausente a entrar na posse de seus bens:
• no sítio do tribunal e na plataforma do CNJ ou (não havendo)
• no órgão oficial e imprensa da comarca de 2 em 2 meses

administra bens de pessoas 
maiores que não possam fazê-lo

a interdição pode ser promovida por:
• cônjuge ou companheiro;
• parentes ou tutores;
• representante da entidade em que se encontra 

abrigado o interditando;
•  MP

•  

com o advento do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência, o MP (que promovia interdição 
no caso de doença mental grave) deixa o rol

REVOGADO!

levanta-se a curatela quando cessar sua causa.•  

A CURATELA ABRANGE A CURATELA NÃO ABRANGE

atos de caráter 
patrimonial

atos de caráter 
negocial

direito ao corpo
direito à sexualidade
direito ao matrimônio
direito à privacidade

direito à educação
direito à saúde
direito ao trabalho
direito ao voto

pode ser concedida em caráter cautelar se houver 
relevância e urgência e desde que ouvido o MP.

•  

legitimados passivos:
• quem não tiver condições por razão transitória ou 

permanente de exprimir sua vontade 
• ébrios habituais
• viciados em tóxicos. 

•  

na petição inicial, deve ser apresentado documento que 
comprove a incapacidade e laudo médico.

•  

o interditando será citado para para uma entrevista com o 
juiz

•  
em até 15 dias após essa entrevista, o 
interditando poderá impugnar o pedido. 

o interditando poderá constituir advogado e, caso não o 
faça, deverá ser nomeado curador especial.

•  



procimentos
especiais

PROCEDIMENTOS DE 
JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA

= =

TUTELA E CURATELA

ORGANIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DAS FUNDAÇÕES

RATIFICAÇÃO DE PROTESTOS MARÍTIMOS E 
PROCESSOS TESTEMUNHÁVEIS FORMADOS A BORDO
= visa comprovar fatos ocorridos em um navio durante a 

viagem
pode ser usado pelo capitão para comprovar prejuízos ou 
acidentes 

o juiz decidirá sobre a aprovação do estatuto das fundações 
(e alterações) sempre que o requeira o interessado, quando:
• ela for negada previamente pelo MP
• o MP exigir modificações com as quais o interessado 

não concorde
• o interessado discordar do estatuto elaborado pelo MP

•  

interessado ou MP promoverá em juízo a extinção da 
fundação quando:
• se tornar ilícito o seu objeto
• for impossível a sua manutenção
• vencer o prazo de sua existência

•  

o juiz pode mandar fazer modificações no estatuto (para 
adequá-lo ao objetivo do instituidor) 

•  

o tutor/curador será intimado para prestar compromisso no 
prazo de 5 dias da:
• nomeação (em conformidade com a lei)

• intimação/despacho que mandar cumprir testamento 
ou instrumento público que os instituir

•  

(disposições comuns)

então assumirá a administração 
dos bens do tutelado/interditado

o tutor/curador pode eximir-se do encargo apresentando 
escusa ao juiz em 5 dias contados:
• da intimação para prestar compromisso
• do dia em que sobrevier o motivo da escusa

•  

(antes de aceitar)

(depois de aceitar)
se ele não apresenta a escusa no prazo, considera-se que abriu 
mão deste direito.

ESCUSA

o juiz decidirá de plano o pedido de escusa.•  
se não o admitir, o nomeado exercerá a tutela/curatela 
enquanto não for dispensado por sentença transitada em 
julgado.

após o prazo em que foi obrigado, o tutor/curador poderá 
requerer sua exoneração  

•  

se não o fizer nos 10 dias seguintes, entender-se-á que foi 
reconduzido (salvo se dispensado pelo juiz)

em caso de extrema gravidade, o juiz pode suspender o 
tutor/curador e nomear substituto interino.


